
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 443, DE 3 DE JUNHO DE 2015.

Vide Portaria PGR/MPF nº 560, de 21 de julho de 2015

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo 

em vista a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal na 5ª Sessão Ordinária, 

realizada em 2 de junho de 2015 (processo CMPF nº 1.00.002.000147/2013-57), resolve:

Art. 1º Revogar a  Portaria PGR/MPF nº 366, de 7 de maio de 2015, publicada no 

DOU Seção II, fl. 49, de 12 subsequente. 

Art. 2º Designar os Subprocuradores-Gerais da República FRANCISCO DE ASSIS 

VIEIRA SANSEVERINO,  SADY D'ASSUMPCAO  TORRES  FILHO  e  NIVIO  DE  FREITAS 

SILVA  FILHO  para,  sob  a  presidência  do  primeiro,  constituírem  Comissão  de  Processo 

Administrativo encarregada de apurar os fatos relatados no processo acima mencionado.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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